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COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

PROJETO DE LEI Nº 04/2023- Autorização a abertura de crédito suplementar
na legislação orçamentária do Município conforme especifica e dá outras

providências.

PROJETO DE LEI Nº 45/2023. autorização a aberiura de crédito suplementar
na legislação orçamentére do Municipio conforme especifica e dá outras

providências.

PROJETO DE LEI Nº 06/2023- Autorização a abertura de crédito suplementar
na legislação orçamentária do Município conforme especifica e dá outras

providências.

PROJETO DE LEI Nº 07/2022- Autorização a abertura de crédito especial na

legislação orçamentária do Municipio conforme especifica e dá outras

providências.

Ao anaiisar os Projetos de Le: em epigrafe, acompanhados
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem, devidamente
amparados na legisiação periinsnte.

Os cródiios suplementares adicionais e especiais estão
previstos no artigo 41 da Leinº 4.320/1964 que dispõe que:

  “Ar. 414. Os créditos adicionais classificam-se em: |- suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária,
Il - especiais, os destinadcs
não haja dotação orçamer:“are especiica
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decreto executivo”.
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correspondentes, na forma do artigo 167, V. da Constituição da República.

Assim. devem existir recursos disponíveis para a abertura
de créditos adicionais. "7: termos co artigo 43 da Lei 4220/1964 que

determina:

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares s
especiais depende da exisiência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que não comprome* des
|- o superávit finarcairo ap Eco er taarçe paiimonia!
do exercício anterior,
Ii - os provenientes ce excesso da arrecagação;
Hi - og resultantes de anulaça i

dotações orçamente
Lei;

   
 A abertura de crédio adicional supiementar ou especial,

por fim, deve ser pres te QE ento instiido com justificativas que
indiquem o motivo da anel uia do crégito e os recursos disponíveis e
descomprometidos para cobrir as daso2s2s que se pretende efetuar com O

crédito adicional.

   
Submetido a analise jurídica e técnica, esta Comissão

Permanente concluí que 4 neda a opor quento aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,dz cade e cio mérito da matéria em estudo.

    
isso

seguindo a relatoria, amis PLRECCS
juigando-a apta a ser à pelo Pienário destaEdilidade.

     
t ,

AdrianoVitor de Oliveira “Albino Antuhes ”
* Relator Secretário
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Relatório.

Yraig-se de PROJETO DE LEI Nº 04/2023-
Autorização a abertura de crédito suplementar na legislação orçameniária do
Município conforme específica e dá ouiras providências.

PROJETO DE LEI Nº 05/2023- Autorizaçãoa abertura de crédito suplementar na
legislação orçamentáriado Município conforme especifica e dá outras providências.

PROJETO DE LEI Nº 05/2025- Auiunzação a abertura de crédito suplementar na

legislação orçamentária de Município canforme específica e dá outras providências.

PROJETO DE LEI Mº 0720213. Autorização a abertura de crédito especial na
legistação orçamentária de Municioio conforme especifica e dá outras providências.

Ao analisar os Projetos de Lei em epigrafe,
acompanhados das respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem

devidamente amparados na!egisiação pertinente.

Os créditos suplementares adicionais e especiais

estão previstos no artigoé44 naei nf 4 320/1964que dispõe que: “Art. 41. Os créditos adicic:
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não haja dotação orcamentária especifica (Nº nentares devem ser

à da Lei rº 4320/1964, in verbis:Os créditos adicionais  autorizados por lei, na forma do arig:  ivo”.
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